
LUIZ CORREIA PIAU í

LEI N° 493/97

Estabelece a obrigatoriedade do ensmo dos
hinos Nacic'fial,. do Piaui e de Luiz Correia e

fillifi1Clpl0 _

o Pn':feitü Municipal de LU1z Corre ia, Estado do Piani LU1z Eduardo düs Santos
Ti•• -1·-'-t~r. -j - ii~~-, rt,:i - '~::If",·:t -1" ~ .::' n t~ul"'<.-......- t'"r -AU csu, I.tJ ~",i __ ~.-~ ::.'Ua& •.•t!lOI.:!';,-Ue;:, _-_-!;:},-b, e_L

Faço saber- que a Câmam Municipal de Luiz Correia, apn}vou e eu sanciono a seguinte
T _
L-~L

jut ri -E obrieatório o ensino fias escolas eúblicas do mnnicioio de Luiz Coneia dos
~ L ~

Hinos Nacional, do Piaui, de Luiz CCti:yeia e l.€ltüra Pianiense.
Pat-ágrat-;'}Único - Cabe à Secretaria Municipal L~ Educação, :faz.eí-com que C01L..Qe no

- 1 f • 1 - - - -.1 1 .' - t -r -.curücu O oas escoras co mumeipio, o ensino (~a letra e oa musica oos Hínos mencronaoos neste
artigo.

30 (trinta) dias baixará Deereto

i\.:.tt 3° - Revogam-se as disposú;:~:;;'~sem contrário, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Pre:feito, 15 de DeZe111l,'fO de 1997
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